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MISSÃO DAMISSÃO DAMISSÃO DA MISSÃO DA 
PERÍCIA MÉDICAPERÍCIA MÉDICAPERÍCIA MÉDICAPERÍCIA MÉDICA

NÃO REABILITAR PESSOAS COM A
ÊFINALIDADE DE FAZÊ-LAS VOLTAR AO

TRABALHO, MAS FAZÊ-LAS VOLTAR AO
TRABALHO PARA REABILITÁ LASTRABALHO PARA REABILITÁ-LAS.



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
A l i l ã éti t b L i º 3 268 d 30 d t b d 1957 iA legislação ética tem como base a Lei n º 3.268, de 30 de setembro de 1957,que cria
os Conselhos de Medicina, e o Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, que
regulamenta. O atual código de Ética Médica foi aprovado pela Resolução do CFM nº
1.246/88,do qual destacam-se os seguintes artigos, que fundamentam o presente
documento:

CAPÍTULO V – RELAÇÃO COM PACIENTE E FAMILIARES
É Vedado ao médico:
Art. 69 - Deixar de elaborar prontuário médico para cada paciente.
Art 70 - Negar ao paciente acesso a seu prontuário médico ficha clínica ouArt. 70 Negar ao paciente acesso a seu prontuário médico , ficha clínica ou
similar,bem como deixar de dar explicações necessárias à sua compreensão, salvo
quando ocasionar riscos para o paciente ou para terceiros.
Art. 71 - Deixar de fornecer laudo médico ao paciente, quando do encaminhamento
ou transferência para fins de continuidade do tratamento, ou na alta, se solicitado.

CAPÍTULO VII – RELAÇÕES ENTRE MÉDICOS
É vedado ao médico:
Art. 83 – Deixar de fornecer a outro médico informações sobre o quadro clínico do
paciente, desde que autorizado por este ou seu responsável legal.

CAPÍTULO X – ATESTADO E BOLETIM MÉDICO
É vedado ao médico:
Art. 112 - Deixar de atestar atos executados no exercício profissional, quando
solicitado pelo paciente ou seu responsável legal.solicitado pelo paciente ou seu responsável legal.
Art. 116 – Expedir boletim médico falso ou tendencioso.
Art. 117 - Elaborar ou divulgar boletim médico que revele o diagnóstico, prognóstico
ou terapêutica sem a expressa autorização do paciente
ou de seu responsável legal.

CAPÍTULO XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 142 - O médico está obrigado a acatar e respeitar os Acórdãos e Resoluções dos
Conselhos Federal e Regionais de Medicina.



REGIME JURÍDICO ÚNICOREGIME JURÍDICO ÚNICO –– LM 3326/91LM 3326/91REGIME JURÍDICO ÚNICO REGIME JURÍDICO ÚNICO –– LM 3326/91LM 3326/91
CAPÍTULO II - DOS BENEFÍCIOS

ÃSEÇÃO  I  - DA APOSENTADORIA

Art. 228 - O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando
decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, especificadas em Lei, e proporcionaisg , g , p , p p
nos demais casos;
.....................................................................................................................
§ 1° - Consideram-se doenças graves contagiosas ou incuráveis a que§ 1 - Consideram se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que
se refere o inciso I deste artigo: tuberculose ativa, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público,
hanseníase cardiopatia grave doença de Parkinson paralisiahanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia
irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia
grave, estados avançados do mal de Paget (osteite deformante),
í d d i d fi iê i d i id AIDS l últi lsíndrome da imunodeficiência adquirida - AIDS - esclerose múltipla e

outras que a Lei indicar, com base na medicina especializada.



REGIME JURÍDICO ÚNICO – LM 3326/91REGIME JURÍDICO ÚNICO LM 3326/91
CAPÍTULO II - DOS BENEFÍCIOS

SEÇÃO  I  - DA APOSENTADORIA
.........................................................................................................................

Art 230 - A aposentadoria voluntária ou por invalidezArt. 230 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez
vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1° - A aposentadoria por invalidez será precedida da
licença para tratamento de saúde, salvo quando laudo de
j t édi l i d d l l i id djunta médica concluir desde logo pela incapacidade
definitiva para o serviço público.
§ 2° - Será aposentado o servidor que após vinte e quatro§ 2 Será aposentado o servidor que, após vinte e quatro
meses de licença para tratamento de saúde, for
considerado inválido para o serviço, mediante laudo de
junta médica.



EXAME PERICIALEXAME PERICIALEXAME PERICIALEXAME PERICIAL
__________________________________________________________________________

Procedimentos preliminaresProcedimentos preliminaresProcedimentos preliminaresProcedimentos preliminares
1º - O servidor apresenta atestado do seu médico
assistente ao setor da medicina do trabalho
2º - O servidor é avaliado pelo médico do trabalho
3º - O executivo abona os primeiros quinze dias dep q
afastamento do servidor ou, em caso de atestados para
trinta dias ou mais, o servidor é encaminhado ao IPSSP-
SMSM
4º - O servidor dirige-se ao protocolo do IPASSP-SM,
onde deverá solicitar, via requerimento, o auxílio-doença
5º O servidor é encaminhado ao setor de perícia5º - O servidor é encaminhado ao setor de perícia
médica para providenciar o restante da documentação
necessária e agendar seu exame pericial.



ÇÃOÇÃOREADAPTAÇÃOREADAPTAÇÃO
__________________________________________________________

conceitoconceito

INVESTIDURA DO SERVIDOR EM
CARGO DE ATRIBUIÇOES ECARGO DE ATRIBUIÇOES E
RESPONSABILIDADES COMPATÍVEIS
COM A LIMITAÇÃO QUE TENHACOM A LIMITAÇÃO QUE TENHA
SOFRIDO EM SUA CAPACIDADE FÍSICA
OU MENTAL VERIFICADA EM PERÍCIAOU MENTAL VERIFICADA EM PERÍCIA
MÉDICA.



ALGUMAS NORMASALGUMAS NORMASALGUMAS NORMASALGUMAS NORMAS
DO SETORDO SETORDO SETORDO SETOR

A realização do exame pelo médicoA realização do exame pelo médico
perito é acompanhada, quando
necessário, por um Enfermeiro(a) ounecessário, por um Enfermeiro(a) ou
Técnico(a) em Enfermagem
Todas as informações sobre o pacienteTodas as informações sobre o paciente
são documentadas e conservadas, por
ordem cronológica numa pasta própriaordem cronológica, numa pasta própria
O controle de todo o processo é feito
através de planilhasatravés de planilhas



REGISTROSREGISTROS
______________________--____________________________________________________________________________________________________________________________

Correspondências e planilhasCorrespondências e planilhas

Todos os procedimentos realizados
l t d í i édi ãpelo setor de perícia médica são

devidamente registrados e
documentados favorecendo se assimdocumentados, favorecendo-se, assim,
maior qualidade e transparência nos
serviços.serviços.

























Processo AdministrativoProcesso Administrativo

Conforme Art. 121 da lei municipal nº 
3.326/91, de 04/06/1991 (Estatuto dos , (
Servidores Públicos Municipais) – O 
servidor licenciado para tratamento deservidor licenciado para tratamento de 
saúde não poderá dedicar-se a qualquer 
outra atividade remunerada sob pena deoutra atividade remunerada, sob pena de 
ter cassada a licença.



CONTROLE DE AUXÍLIO-SAÚDE - JAN/2009



ÍÍCONTROLE DE AUXÍLIOCONTROLE DE AUXÍLIO--MATERNIDADE MATERNIDADE 
JAN/2009JAN/2009



Nº DE SERVIDORES QUE Nº DE SERVIDORES QUE 
INGRESSARAM EM PERICIA MEDICA INGRESSARAM EM PERICIA MEDICA 

NO Iº SEM/2009NO Iº SEM/2009

DESCRIÇÃODESCRIÇÃO JANJAN FEVFEV MARMAR ABRABR TOTTOT

Maternidade 01 04 02 01 08

Doença 07 03 07 09 26

Total 08 07 09 10 34Total 08 07 09 10 34

Aposentadorias 03 0 0 0 03

Restrição 0 0 0 0 0

Readaptação 03 0 0 0 03

Falecimentos 0 0 0 0 0

Nº de
funcionários

2850-0,9%



PERÍCIAS PARA PERMANÊNCIA NO PLANO DE SAÚDEPERÍCIAS PARA PERMANÊNCIA NO PLANO DE SAÚDE

JAN FEV MAR ABR TOTAL

01 0 0 0 01

SEGURADOS E AUXÍLIOSEGURADOS E AUXÍLIO--DOENÇADOENÇA
TEMPO MÉDIO DE AFASTAMENTO NO MÊS DE ABRIL/2009TEMPO MÉDIO DE AFASTAMENTO NO MÊS DE ABRIL/2009

PERÍODO Nº DE AFASTAMENTOS
Até 30 DIAS 07

De 30 A 60 DIAS 04

Superior a 60 dias 10

Servidores com alta da pericia 10



PRINCIPAIS CAUSAS DOS PRINCIPAIS CAUSAS DOS 
AFASTAMENTOSAFASTAMENTOS

1º NEOPLASIAS (TUMORES MALIGNOS)1º NEOPLASIAS (TUMORES MALIGNOS)

2º TRANSTORNOS MENTAIS OU
COMPORTAMENTAIS

3º DOENÇAS DO SISTEMA3 DOENÇAS DO SISTEMA 
OSTEOMUSCULAR
E DO TECIDO CONJUNTIVOE DO TECIDO CONJUNTIVO

4º DOENÇAS DO APARELHO 
CIRCULATORIOCIRCULATORIO.



AFASTAMENTOS SUPERIORES A 90 DIASAFASTAMENTOS SUPERIORES A 90 DIASAFASTAMENTOS SUPERIORES A 90 DIASAFASTAMENTOS SUPERIORES A 90 DIAS
__________________________________________________________________________

Principais causasPrincipais causas

1º - Neoplasias(tumores malignos)1 Neoplasias(tumores malignos)
2º - infecções virais.
3º D dó i t i i i3º - Doenças endócrinas, nutricionais e

metabólicas
4º - Lesões, envenenamentos e outras

conseqüências de causas externas



FUNÇÕES COM MAIOR INCIDÊNCIAFUNÇÕES COM MAIOR INCIDÊNCIAFUNÇÕES COM MAIOR INCIDÊNCIA FUNÇÕES COM MAIOR INCIDÊNCIA 
DE AFASTAMENTOS EM ABRIL/2009DE AFASTAMENTOS EM ABRIL/2009

1º OUTRAS:    18 servidores
(total :1307-1,3%)

2º MAGISTÉRIO:  15 servidores
(Total: 1543-0,9%)



OUTRAS ATIVIDADES DA OUTRAS ATIVIDADES DA 
PERÍCIA MÉDICA:PERÍCIA MÉDICA:

ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDAISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

INCLUSÃO DE MANUTENÇÃO DEINCLUSÃO DE MANUTENÇÃO DE
INVALIDOS E INCAPAZES DE
QUALQUER IDADE PARA O PLANO DEQUALQUER IDADE PARA O PLANO DE
SAÚDE



•EXPLICAR AO COLEGA SERVIDOR
OS PREJUÍZOS FUNCIONAISOS PREJUÍZOS FUNCIONAIS
CAUSADOS PELO USO
INADEQUADO DO ATESTADOINADEQUADO DO ATESTADO
MÉDICO!!!!!!!!!!!!!!!!!.
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• Art 145 Redação alterada pela Lei 3341/91• Art. 145 - Redação alterada pela Lei 3341/91.
• "Não terá direito à licença-prêmio o servidor que, 

num qüinqüênio houver :
• I - gozado licença não remunerada de qualquer 

natureza;
• II - usufruído licença remunerada de qualquer• II - usufruído licença remunerada de qualquer 

natureza por prazo superior a 90 dias consecutivos 
ou não, salvo as por acidente em serviço, gestante 
ou mandato classista;ou mandato classista;

• III - sofrido pena disciplinar, mesmo se convertida 
em multa, aplicada após sindicância.

• § 1° - As licenças aludidas neste artigo não se 
adicionam.

• § 2° - O qüinqüênio a considerar não poderá ter§ 2 - O qüinqüênio a considerar não poderá ter 
início em períodos de licença não remunerada ou 
suspensão.

lei



BENTO GONÇALVES
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